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Exmo. Sr. Presidente,

Requeiro, na forma do disposto no art. ii6, combinado com o art. ng, inciso

IV, do Regimento Interno, após ouvido o Plenário/que seja direcionado expediente
ao limo. Sr. Eduardo Henrique Oliveira Silva que está como Secretário de Programa

de Proteção e Defesa do Consumidor — PROCON, para serem adotadas

providências cabíveis, junto aos setores técnicos competentes, com vistas ao envio

de uma equipe de fiscalização aos bancos de Bayeux, especiaímente ao Banco da

Caixa Econômica que está descumphndo a Lei Municipal a.724/2023 que "Dispõe
sobre 0 atendimento ao público nos estabelecimentos, agências e postos bancários

estabelecidos no âmbito do município de Bayeux(...)", nos Art. n.° e 2°, Art. 7°
§1° e 2°. Constatado 0 descumprimento, deve ser lavrada a devida autuação,
conforme o Art. 11° e 12° da lei supracitada. Segue foto da infração ora denunciada
em anexo.
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JUSTIFICATIVA

A Lei Municipal 1.724/2023 tem por objetivo garantir 0 atendimento
adequado e em tempo razoável aos usuários de estabelecimentos, agências e postos

bancários no município de Bayeux. A referida lei estabelece que os bancos devem
disponibilizar pessoal suficiente no setor de atendimento ao cliente, implementar a

figura de "caixas rápidos" para atendimentos expressos e disponibilizar estrutura

externa de atendimento a clientes que esperam na fila das agências.
O tempo razoável para atendimento é estabelecido de acordo com 0 dia da

semana e a época do ano, variando entre 25 e 40 minutos. A lei determina também

que, em caso de descumprimento, os estabelecimentos bancários ficam sujeitos à

aplicação de penalidades que vão desde advertência por escrito até
cassação do alvará de funcionamento.

a suspensão ou

Dessa forma, a fiscalização do Procon Municipal se faz necessária para

garantir o cumprimento da Lei Municipal 1.724/2023 pelas agências bancárias de

Bayeux e, consequentemente, o conforto e a segurança dos consumidores. A

atuação do órgão flscalizador é fundamental para que sejam aplicadas as

penalidades previstas em lei em caso de descumprimento, Incentivando a

observância das normas e a melhoria contínua do atendimento prestado pelas
instituições financeiras.

Sala das Sessões, Câmara
Munic^ipaMgSâTeux, 12 de junho de 2023.
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